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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 07812021 - Pregão Eletrônico n" 010/2021, o
qual trata da "Futura e Eventual aquisição de patnrlha
mecanizada composta de 01 plantadeira plantio diÍeto e

convencional, 0l roçadeira hidráulica e 01 pulverizador
pecuiírio para o Município de Santo Antônio do Leste, conforme
termo de convênio n' 90993812021 da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 07812021 - Pregão Eletrônico n" 010/2021, que

objetiva a Futura e Eventual aquisição de patrulha mecanizada composta de 0l plantadeira plantio

direto e convencional, 0l roçadeira hidníulica e 0l pulverizador pecurário para o Município de Santo

Antônio do Leste, conforme termo de convênio n' 9ú93812021 da Superintendência do

Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, conforme a solicitação da abertura do presente

processo administrativo, realizado pelo Secretírio Municipal de Agricultur4 Turismo e Meio

Ambiente, o Sr. Eder Luiz de Castro nomeado através da Portaria n" 003/2021, datada de l" de

janeiro de 2.021.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráler

meramente opinativo, ou seja" não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tiio somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:
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[...] Poreceres administralivos são mqnifestações de órgdos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideraçdo. O parecer tem caróter meramente opinqtivo, ndo yinctlando a Adminislração
ou os particliares à sua molivdçdo ou conclusões, salvo se aprovado por oto subsequente. Já,
enlão, o que subsiste co o ato adminisÍrqtivo não é o parecer, nas, sim, o qto de sua oproydÇiio.
que poderá reveslir q modalidade normqtivq, ordinqtôria, negociol ou punitiva. (MEIRELI-I|.\.
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, panígrafo unico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entxe as partes, in verbis:

Art.38. O procedimento da licitaçdo será iniciado com a abertura de processo ddministrativo,
doidamente auluado, prolocolado e numerado, contendo a outorizaçõo respectiva, a indicaçãt'
sucinta de set objelo e do rectrso próprío para a despesa, e ao qtal serão jtuttaLlos
opo unqmenle: (.-.)
Parógrofo único. Ás minutos de editais de licitaçiio, bem como os dos contrdos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente qaminados e aprovadas por ossessoria jurídico da
Ád.ministrqção.

I XXI - ressalvados os cisos especificados na legislação, as obras, sewiços, compras e alienações serâo contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta nos termos da lei, o qual somente
permitir:i as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. (Rezulamento)

'Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrênci4
tr - tomada de preços;
III - convite;
fV - concurso;
V - leilão.
3lnstitui, 

no âmbito da União, Estados, Distito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXt, da Constituição
Federal, modalidade de licitaçiro denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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A contÍatação rcalizada pela AdministÍação Pública será precedida de processo

licitatório, conforme o artigo 37, )Oil, da Constituição Federalr podendo este, conforme o aíigo 22

da Lei no 8.666t%2, ser aüavés das seguintes modalidades: convite, tomada de preços,

concoffênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520/20023 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.
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pre anotar que, ernbora a modalidade rn tela não tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu estará" subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, tma

vez que o artigo 9o, da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramenlos

da Lei n'8.666193, senão vejamos:

Art. 9" Áplicam-se subsidiariamente, pqra a modalidqde de pregão, os normos da Lei n'8-666. de
2l de iuho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

Em setembro de 2.019, após o Decreto n' 10.02412019, a modalidade "Pregão

Eletrônico" pÍrssou a ser obrigatória para a realização desta para aquisição de bens adquiídos com

recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias da União, como convênios e contratos

de repasse, senão vejamos:

§ 3" Para a aquisição de bens e a contratação de sewiços comuns pelos entes federativos, com a

utilizaçâo de recursos da Uniâo decorrentes de transf€rências voluntárias, tais como convênios e

conratos de repísse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônic4 ou da dispensa
eletrônica será obrigatóriq exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que

dispuser sobre a modalidade de tansferência discipline de forma divena as conuatações com os

recursos do repasse.

O critério paÍa a conmtação atÍavés dessa modalidade, conforme o artigo 4',

inciso X, da Lei no 1O.52O12OO24 será o de menor preço, ou sej4 visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

4 AÍ. 4' A fase externa do pregão será iniciada com a convocaçâo dos interessados e observaní as seguintes regra§:

X - para julgamento e classificaçâo das propostas, seú adotado o critério de menoÍ pÍeço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetsos mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;
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"Súnula 247. É obrigotória a admissõo da adjudicoçdo por item e não por preço global, nos

editois dds licitações paro a contrataçdo de obras, semiços, comprus e alienações, cltjo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economio de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execuçdo, Íornecimento ou aquisição dq totalidade do objao,
possam íqzê-lo com relação a iÍens ou unidades autônomas, devendo qs exigências de habilitação
odequar-se a essa divisibilidade. "

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repaÍição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no aÍigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de pÍeços, tem-se que esta também encontÍa-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Aa. 55. São cláusulos necessdrias em todo contrato as que ecrabeleçam:
I - o objelo e seus elenenlos característicos;
II - o regime de aecrçdo ou a forma de íomecime lo:
III-o pr4o e as condições de pagamenlo, os oitéios, dala-base e periodicidade do
reajustanento de prcços, os ctitérios de onalização monerária entre a data do adimplemento das
obrigaçõer e a do ef*ivo pagomenío;
IY-os pruas de início de erapas de aea$ão, de conclusão, de entrega, de obsemação e de

rccebimento deJiniltvo, conforme o caso;
Y - o crédito pelo ryal correrd a despesa, com a indicaçdo da classifcaçõo ltncional
progro át'rco e da cotegorio econômica:
YI - as gorantias olerecidas pma assegrar ma plena uecuçdo, quando aigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das parles, as penalidades cabíveis e os valores das
multos;
VlIl - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administraçiio, em caso de rescisõo administraliva previsla
no art. 77 destq Lei;
X - os condições de importaçdo, a data e o tqxq de cômbio pora cotuersão, quandolor o caso;
XI - o vinaiação ao edilal de licitaçdo ou qo tetmo que q dispensíou ou a inaigiu, ao corwite e à
proposla do licilanÍe vencedor;
XII - a legislação aplicduel à uecução do contrato e especialmente dos cosos omissos:
XIII - a obrigaçõo do conbatado de msnler, durante toda a uecução do contrato, em
conpatibilidade com os obrigações por ele assumidas, todos os condições de habilitação e
qualiJicação exigidos nq licirqção.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatiíLrio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 07812021 - Pregão Eletrônico n'

1i,
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01012021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios'

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública'

É o Parece..

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de agosto de 2 '021 '
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.IOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
JURÍDICO

OAB/MT n" 26.851/0
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